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Despacho n.o 17 178/2006

A Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações cons-
tantes das Portarias n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de
12 de Abril, estabelece o regime de criação, organização e funcio-
namento dos cursos de especialização tecnológica (CET) no contexto
das formações pós-secundárias não superiores.

Os CET, cujos princípios se enquadram nas orientações definidas
no Plano Nacional de Emprego, visam aprofundar o nível de conhe-
cimentos científicos e tecnológicos no domínio da formação de base
e do desenvolvimento de competências pessoais e profissionais ade-
quadas ao exercício profissional qualificado, através de percursos for-
mativos que integrem os objectivos de qualificação e inserção pro-
fissional e permitam o prosseguimento de estudos.

Os CET constituem formações pós-secundárias não superiores, a
desenvolver na mesma área ou em área de formação afim daquela
em que o candidato obteve qualificação profissional do nível 3, e
estruturam-se em componentes de formação sócio-cultural e cien-
tífico-tecnológica e de formação em contexto de trabalho.

Pela articulação com o sistema nacional de certificação profissional
(SNCP), regulado pelo Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, pre-
coniza-se garantir um enquadramento coerente das formações visadas
nos percursos qualificantes de cada área profissional e, com a con-
clusão com aproveitamento dos CET, a atribuição de um diploma
de especialização tecnológica (DET) e uma qualificação profissional
do nível 4.

O quadro legal definido permite, também, sem que seja posto em
causa o objectivo prioritário da inserção profissional, que aos diplo-
mados dos CET seja dada a possibilidade de acesso específico ao
ensino superior, designadamente desde que, no quadro da legislação
em vigor, as entidades promotoras celebrem protocolos com as ins-
tituições do ensino superior para este efeito.

A convergência tecnológica entre o sector das telecomunicações
e das tecnologias de informação e a crescente difusão das tecnologias
de informação e electrónica a quase todos os sectores de actividade
económica envolve a renovação de qualificações, com a emergência
de novos perfis profissionais.

O presente despacho visa responder às crescentes necessidades de
modernização e inovação tecnológica da área da electrónica e auto-
mação ao nível dos quadros intermédios, com qualificação específica,
pessoal e profissional, e competências transversais adequadas ao exer-
cício profissional qualificado e fornecendo saberes e instrumentos
necessários ao desempenho das actividades de produção, recorrendo
a sistemas de fabrico assistido por computador.

Com este objectivo, e no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido na actual redacção da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
torna-se necessário proceder à criação ou reformulação de cursos
adequados para dar satisfação à procura crescente de formação de
quadros intermédios com competências de base mais alargadas e de
nível mais elevado que se faz sentir na área em apreço.

O CET criado pelo presente despacho substitui o CET de Auto-
mação, Robótica e Controlo Industrial, criado pelo despacho conjunto
n.o 31/2002, de 15 de Janeiro, de modo a dar cumprimento ao esta-
belecido no n.o 1 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
na sua actual redacção.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do n.o 4.o da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações constantes das Por-
tarias n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de 12 de Abril, deter-
mina-se o seguinte:

1 — É criado, na área da electrónica e automação, o CET de Auto-
mação, Robótica e Controlo Industrial.

2 — O CET referido no número anterior substitui o CET de Auto-
mação, Robótica e Controlo Industrial, criado pelo despacho conjunto
n.o 31/2002, de 15 de Janeiro, o qual é revogado.

3 — O CET referido no n.o 1 visa o perfil profissional de técnico
de sistemas de fabrico/técnico de automação industrial, o qual consta
do anexo I, que faz parte integrante do presente despacho.

4 — O presente CET pode ser promovido por instituições que se
encontrem nas condições previstas nos n.os 1 e 2 do n.o 6.o da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, na sua actual redacção.

5 — Têm acesso ao CET criado no n.o 1 do presente despacho
os indivíduos que, para além do ensino secundário, detenham uma
qualificação profissional do nível 3 que confira competências na área
da electrónica e automação.

6 — Podem ainda ter acesso ao CET criado nos termos do n.o 1
do presente despacho os indivíduos que para o preenchimento das
condições previstas no número anterior tenham em atraso até duas
disciplinas, desde que estas não integrem conteúdos considerados de
precedência de qualquer disciplina do CET a que se candidatam.

7 — O CET referido no n.o 1 do presente despacho habilita para
o exercício profissional no âmbito do perfil profissional visado e estru-
tura-se em componentes de formação sócio-cultural e científico-tec-

nológica e de formação prática em contexto de trabalho, neste caso
decorrendo sob a orientação de um tutor, nos termos do estabelecido
nos n.os 2 a 8 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
na sua actual redacção.

8 — Aos formandos que concluam com aproveitamento o CET
criado pelo presente despacho são atribuídos um diploma de espe-
cialização tecnológica (DET) e uma qualificação profissional do
nível 4, nos termos conjugados dos n.os 3 do n.o 1.o e 2 do n.o 9.o
da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, na sua actual redacção.

9 — O diploma de especialização tecnológica (DET) é emitido
segundo o modelo constante no anexo I da Portaria n.o 989/99, de
3 de Novembro, na sua actual redacção.

10 — A conclusão com aproveitamento do CET criado pelo pre-
sente diploma poderá dar acesso a um certificado de aptidão pro-
fissional (CAP), nos termos conjugados do disposto no Decreto-Lei
n.o 95/92, de 23 de Maio, e no Decreto Regulamentar n.o 68/94, de
26 de Novembro.

11 — O CET criado pelo presente diploma deve assegurar aos diplo-
mados a possibilidade de acesso específico ao ensino superior,
mediante a celebração de protocolos com instituições do ensino supe-
rior e outras instituições do sistema científico e tecnológico que defi-
nam os mecanismos de equivalência da formação resultante da con-
clusão com aproveitamento destes cursos, nos termos do n.o 4 do
n.o 5.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, na sua actual
redacção.

12 — O plano de formação do CET criado pelo presente despacho,
incluindo a descrição dos perfis de saída profissional, a respectiva
estrutura curricular, as disciplinas, as cargas horárias e a duração
total, consta dos anexos I a II deste diploma, que dele fazem parte
integrante.

13 — A implementação do referencial de formação criado ao abrigo
do presente diploma será objecto de acompanhamento e avaliação,
constituindo os seus resultados o fundamento para a sua revisão, no
prazo de três anos após a entrada em vigor do presente despacho.

14 — O referencial curricular constante do anexo n.o 2 do despacho
conjunto n.o 31/2002, de 15 de Janeiro, mantém-se em vigor para
os CET de Automação, Robótica e Controlo Industrial que se encon-
tram a decorrer, até ao termo das respectivas autorizações de
funcionamento.

15 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005.

21 de Julho de 2006. — O Secretário de Estado do Emprego e
da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Cor-
reia. — O Secretário de Estado da Educação, Valter Victorino
Lemos. — O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António
Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO I

Perfil profissional do técnico de sistemas
de fabrico/técnico de automação industrial

Área de formação — Electrónica e Automação.
Designação do curso — Automação, Robótica e Controlo Indust-

rial.
Condições de acesso — as definidas nos n.os 5 e 6 do despacho

de que este anexo faz parte integrante.
Saída profissional — técnico de sistemas de fabrico/técnico de auto-

mação industrial (nível 4).
Descrição geral — o técnico de sistemas de fabrico é o profissional

que, de forma autónoma ou integrado numa equipa, concebe, pro-
grama, planeia e coordena as actividades de produção, os equipa-
mentos e as pessoas, recorrendo a sistemas de fabrico assistido por
computador, tendo em vista a optimização da quantidade e da qua-
lidade da produção.

Actividades principais:

Executar a programação diária da produção e as respectivas ordens
de fabrico;

Programar equipamentos de acordo com as características técnicas
do produto;

Aplicar autómatos programáveis para a movimentação de robots;
Utilizar instrumentos de simulação, de teste e de medida;
Definir especificações técnicas do produto, materiais ou tecnologias

produtivas concebidas a partir dos resultados do estudo, experimen-
tação e ensaio de protótipos;

Assistir tecnicamente a produção, intervindo em caso de anomalias
ou avarias motivadas pela programação;

Programar e testar programas e sistemas informáticos;
Analisar, seleccionar, sintetizar e manter actualizada a informação

de cariz técnico para a direcção.
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ANEXO II

Referencial curricular do plano de formação do CET de Automação, Robótica e Controlo Industrial para candidatos
com o ensino secundário ou equivalente e qualificação profissional do nível 3 de área afim

Área de formação — Electrónica e Automação.
Designação do curso — curso de especialização tecnológica de Automação, Robótica e Controlo Industrial.

Componentes de formação Áreas de competência Unidades de formação
Duração

de referência
(horas)

Sócio-cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas e comunicação, cidadania e
sociedade e organização e gestão.

Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Gestão da Qualidade e do Ambiente . . .

24
24

Higiene e Segurança no Trabalho . . . . . 16
Relações Laborais e Direito do Tra-

balho.
16

Gestão de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Introdução à Economia e Actividade

Comercial.
16

Organização e Gestão da Manutenção 24

Subtotal . . . . . . . . . 144

Científico-tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências básicas e tecnologias . . . . . . . . Máquinas Eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . 56
Pneutrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64
Sistemas de Microcontroladores . . . . . . 48
Técnicas de Programação . . . . . . . . . . . . 48
Técnicas de Ajuste e Calibração . . . . . . 40
Automação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88
Robótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72
Controlo Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . 104
Introdução ao CIM . . . . . . . . . . . . . . . . . 64
Domótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192

Subtotal . . . . . . . . . 816

Formação em contexto de trabalho . . . . . . . Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600

Total . . . . . . . . . . . 1 560

Despacho n.o 17 179/2006

A Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações cons-
tantes das Portarias n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de
12 de Abril, estabelece o regime de criação, organização e funcio-
namento dos cursos de especialização tecnológica (CET) no contexto
das formações pós-secundárias não superiores.

Os CET, cujos princípios se enquadram nas orientações definidas
no Plano Nacional de Emprego, visam aprofundar o nível de conhe-
cimentos científicos e tecnológicos no domínio da formação de base
e do desenvolvimento de competências pessoais e profissionais ade-
quadas ao exercício profissional qualificado, através de percursos for-
mativos que integrem os objectivos de qualificação e inserção pro-
fissional e permitam o prosseguimento de estudos.

Os CET constituem formações pós-secundárias não superiores a
desenvolver na mesma área ou em área de formação afim daquela
em que o candidato obteve qualificação profissional do nível 3 e estru-
turam-se em componentes de formação sócio-cultural e científico-
-tecnológica e de formação em contexto de trabalho.

Pela articulação com o sistema nacional de certificação profissional
(SNCP), regulado pelo Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, pre-
coniza-se garantir um enquadramento coerente das formações visadas
nos percursos qualificantes de cada área profissional e, com a con-
clusão com aproveitamento dos CET, a atribuição de um diploma
de especialização tecnológica (DET) e uma qualificação profissional
do nível 4.

O quadro legal definido permite, também, sem que seja posto em
causa o objectivo prioritário da inserção profissional, que aos diplo-
mados dos CET seja dada a possibilidade de acesso específico ao
ensino superior, designadamente desde que, no quadro da legislação
em vigor, as entidades promotoras celebrem protocolos com as ins-
tituições de ensino superior para este efeito.

O presente despacho visa responder às crescentes necessidades de
modernização e inovação tecnológica da área da engenharia química,
ao nível dos quadros intermédios, com qualificação específica, pessoal
e profissional e competências transversais adequadas ao exercício pro-
fissional qualificado e fornecendo saberes e instrumentos necessários
ao desempenho das actividades de controlo de qualidade nas diferentes
fases do processo produtivo, utilizando todas as técnicas e todos os
instrumentos de análise da biotecnologia.

Com este objectivo, e no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido na actual redacção da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
torna-se necessário proceder à criação ou reformulação de cursos
adequados para dar satisfação à procura crescente de formação de
quadros intermédios com competências de base mais alargadas e de
nível mais elevado que se faz sentir na área em apreço.

O CET criado pelo presente despacho substitui o CET de Micro-
biologia criado pelo despacho conjunto n.o 44/2002, de 16 de Janeiro,
de modo a dar cumprimento ao estabelecido no n.o 1 do n.o 7.o da
Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, na sua actual redacção.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do n.o 4.o da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, as alterações constantes das Portarias
n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de 12 de Abril, determina-se
o seguinte:

1 — É criado, na área da engenharia química, o CET de Micro-
biologia.

2 — O CET referido no número anterior substitui o CET de Micro-
biologia criado pelo despacho conjunto n.o 44/2002, de 16 de Janeiro,
o qual é revogado.

3 — O CET referido no n.o 1 visa o perfil profissional de técnico
de análises microbiológicas, o qual consta do anexo I, que faz parte
integrante do presente despacho.

4 — O presente CET pode ser promovido por instituições que se
encontrem nas condições previstas nos n.os 1 e 2 do n.o 6.o da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, na sua actual redacção.

5 — Têm acesso ao CET criado no n.o 1 do presente despacho
os indivíduos que, para além do ensino secundário, detenham uma
qualificação profissional do nível 3 que confira competências na área
da engenharia química ou das indústrias alimentares.

6 — Podem ainda ter acesso ao CET criado nos termos do n.o 1
do presente despacho os indivíduos que para o preenchimento das
condições previstas no número anterior tenham em atraso até duas
disciplinas, desde que estas não integrem conteúdos considerados de
precedência de qualquer disciplina do CET a que se candidatam.

7 — Têm ainda acesso ao CET criado no n.o 1 do presente despacho
os indivíduos que tenham o ensino secundário concluído ou com até
duas disciplinas em atraso, desde que estas não integrem conteúdos
considerados de precedência de qualquer disciplina do CET, e que
não tenham qualificação profissional do nível 3 em área da engenharia
química ou das indústrias alimentares, estando obrigados, neste caso,




